
Ato da Presidência nº 029/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA,  no uso de suas atribuições regimentais,  em atenção ao que dispõe o art. 201 do
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 22ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia  06 de julho de
2017 (quinta-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

033
PL

4.924/2017
22/05/2017

Executivo
Municipal

Rosenvaldo da
Silva Júnior

Autoriza o Prefeito Municipal a realizar
parcelamento junto à Receita Federal, no
intuito de quitar débitos previdenciários,
e dá outras providências.

Urgência
Especial

Única 1ª e 2ª

-
PDL nº

003/2017
05/07/2017

Legislativo
Municipal 

Comissão de
Constituição,

Justiça e
Redação Final. 

Dispõe sobre o veto parcial  ao Projeto
de  Lei  nº  4.910/2017  que  institui  o
Desconto  Social  na  área  da  saúde  do
Município de Imbituba/SC, e dá outras
providências.

Urgência
Especial 

Única Única

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA



-

REQ nº
028/2017

03/07/2017 Legislativo
Municipal

Gilberto Pereira Requer  informações  acerca  do
Orçamento  Anual  do  Departamento
Municipal  de  Trânsito  (DEMUTRAN),
com a  devida  discriminação  individual
de  suas  dotações  e  seus  saldos
orçamentários e financeiros, bem como
as  cópias  das  licitações  e  contratos
vigentes  na  qual  Órgão  em  tela  é
participante e informações, se possível,
dos últimos 24 meses,  sobre as  multas
de  transito  aplicadas  em  Imbituba,
compreendendo os valores arrecadados e
a sua destinação.

Ordinária Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).                           

Gabinete da Presidência, 05 de julho de 2017.

Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente Vice-Presidente

Gilberto Pereira Humberto Carlos dos Santos
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA
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